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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 LEI Nº 5.721 DE 13 DE JUNHO DE 2023. 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar operação de Crédito junto à 
Caixa Econômica Federal, no âmbito do 
Programa FINISA – Financiamento à 
Infraestrutura e ao Saneamento na 
Modalidade Apoio Financeiro destinado a 
aplicação em despesa de capital e a 
oferecer garantias, e dá outras 
providências.” 

 
 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito do Município de Agudos, Estado de São Paulo, 
no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta Lei, a 

contratar operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no âmbito do Programa 

de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA, até o valor de R$ 20.000.000,00 

(VINTE MILHÕES DE REAIS), nos termos da Resolução CMN nº 4.589, de 29 de junho de 

2017 e posteriores alterações, destinados à OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA, 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS, IMÓVEIS E TERRENOS, 

observadas a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº.101, de 

04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo 

serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do Programa de 

Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA - para Despesa de Capital, vedada 

a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1° do art. 35, da 

Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da 

operação de crédito de que trata esta lei: 

§1º. Recursos FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO (FPM), a que se 

referem os arts. 158 e 159, inciso I, alínea “b”, e inciso II, nos termos do art. 167, IV, da 

Constituição Federal ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, 

bem como outras garantias em direito admitidas. 

§2º. Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no parágrafo anterior, fica 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

o Poder Executivo autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras 

decorrentes do contrato celebrado. 

§3º. Ou como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata 

esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se 

referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, complementadas pelas receitas 

tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição 

Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. 

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do 

inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos 

de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 

autorizada. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Agudos, 13 de junho de 2023 

 
 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

LEI N.º 5.726 DE 14 DE JUNHO DE 2023. 

“Autoriza a Concessão de Direito de 
Uso do Imóvel que especifica e dá 
outras providências”. 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar concessão de direito 

de uso sobre o imóvel abaixo descrito: 
 

I - localizado a 100,45 metros do eixo do entroncamento entre a Rua 
Paulino Luciano e a Rua Pedro Carmineo Deo com quem de frente para 
a Rua Pedro Carmineo Deo, olha para o imóvel confrontando com a 
citada; medindo 15,00 metros de frente de quem da já citada rua olha 
para o imóvel; 37,00 metros pelo lado esquerdo confrontando com o 
imóvel de propriedade da Prefeitura Municipal de Agudos concedido a 
Carsten Serviços e Transportes; 37,00 metros com o imóvel a direita de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Agudos, denominado lote A2; 
15,00 metros pelos fundos de quem de frente da Rua Paulino Luciano, 
confrontando com o imóvel de propriedade da Prefeitura Municipal de 
Agudos concedido a Arnaldo Zulian; desta forma perfazendo uma área 
de 555,00 m². 

 

Art. 2º - A concessão será outorgada mediante licitação pelo prazo de 10 (Dez) 
anos, renovável por igual período sucessivo, devendo a municipalidade informar a 
concessionária com antecedência mínima de 06 (seis) meses no que diz respeito à renovação, 
e havendo interesse público por parte da Administração concedente, devendo constar do 
instrumento de outorga as seguintes cláusulas: 

 
I – A concessionária deverá dar início às obras no local no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, ficando estabelecido o prazo limite de 02 (dois) 
anos para início das atividades, e funcionar no local pelo prazo mínimo 
de 10 (dez) anos, sob pena de reversão do imóvel ao domínio de 
conceder, independente de indenização pelas benfeitorias introduzidas; 
 
II – A concessionária só poderá transferir o imóvel para terceiros 
mediante autorização expressa da concedente; 
 
III – A concessionária só poderá usar o imóvel concedido para 
funcionamento de suas atividades, vedada a tredestinação para outras 
finalidades; 
IV – A concessão será gratuita, ficando a concessionária obrigada a 
executar as obras necessárias à sua conservação, tais como controle de 
erosão, entre outras; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

V – Que ao término, à concessionária deverá restituir o imóvel à 
concedente, no estado em que se encontrar, inclusive com as 
benfeitorias úteis e necessárias introduzidas e/ou construídas pela 
concessionária, independente de indenização; 
 
VI – Caso a concedente vier a revogar a concessão ou retomar o imóvel, 
antes do término do prazo de concessão, deverá indenizar as 
benfeitorias úteis e necessárias nele introduzidas e/ou construídas pela 
concessionária; 
 
VII – A concessionária ficará obrigada a obedecer toda a legislação 
municipal, especialmente com referência à ocupação de mão de obra 
residente no Município de Agudos, sob pena de rescisão contratual; 

VIII – No caso de encerramento das atividades da concessionária por 
não obediência das normas legais ou contratuais, bem como no caso de 
falência, a concedente ficará isenta de indenização pelas benfeitorias 
introduzidas, podendo exercer o direito de retenção no caso de alienação 
judicial; 

IX – Deverá proceder a transferência de todos os veículos automotores 
de propriedade da concessionária no Município de Agudos, no momento 
da assinatura do termo de concessão; 

X – Empregar 70% (setenta por cento) da mão de obra dentre os 
moradores do Município de Agudos, na forma da Lei 4.675/2014, sob 
pena de revogação da concessão; 

XI – Caso não exista mão de obra qualificada dentre os moradores do 
Município de Agudos deverá a concessionária promover o treinamento e 
qualificação de mão de obra local, até que atinja o limite estabelecido na 
Lei nº 4.675/2014, no prazo máximo de 03 (três) anos contados da 
expedição do alvará de funcionamento fornecido pelo Município de 
Agudos/SP, sob pena de revogação da concessão. 

 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Agudos, 14 de junho de 2023. 

 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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